
INDICAÇÃO Nº 
968
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à concessão de vale-transporte para policiais militares do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Polícia Militar é uma importante instituição pública responsável pela segurança da população. Como forma de prevenção, a Polícia Militar faz o policiamento ostensivo, isto é, ela atua nas ruas e circula pelos lugares públicos, buscando garantir a paz e a tranqüilidade das pessoas. A Lei Complementar nº 893, de 2001, estabelece, em seu  artigo 7º, os valores fundamentais, determinantes da moral policial-militar, quais sejam: patriotismo, civismo, hierarquia, disciplina, profissionalismo, lealdade,  constância, verdade real, honra, dignidade humana, honestidade e coragem. 

Dentre os deveres éticos postulados no artigo 8º da Lei Complementar nº 823, de 2001, vale destacar: “IV - servir à comunidade, procurando, no exercício da suprema missão de preservar a ordem pública, promover, sempre, o bem-estar comum; V - atuar com devotamento ao interesse público, colocando-o acima dos anseios particulares; XXXIV - proteger as pessoas, o patrimônio e o meio ambiente com abnegação e desprendimento pessoal.”
Observa-se que muitos policiais militares necessitam de constantes deslocamentos de sua residência ao local de trabalho, que não raras vezes, situa-se em outro município. Sabe-se que a maioria dessas viagens depende da boa vontade de motoristas de empresas concessionárias ou permissionárias de transporte coletivo que oferecem convites a alguns policiais militares a utilizarem o serviço gratuitamente, como forma de reconhecimento e compensação voluntária por serviços de proteção prestados à comunidade. Ocorre que a prática de utilização de carona não garante transporte para todos policiais militares que necessitam de locomoção para seus postos de trabalho.

Diante do exposto, é mister salientar que a concessão de vale-transporte para policiais militares irá contribuir para o enaltecimento do Poder Executivo, bem como dessa relevante e imprescindível instituição que é a Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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